
ATA DA 18 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 10 DE MARÇO DE 2022

(18 SESSÃO POR MEIO DE SISTEMA DE VIDEOCONFERÉNCIA)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 17:28, reuniu-

se, presencialmente e por meio de sistema de videoconferência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a Presidência do EXCELENTISSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM. Presentes no Plenário, Auditório

Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEANDRO

CRISPIM, PRESIDENTE, e os EXCELENTÍSSIMOS HORES JUÍZES
MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES JÚNIOR, VIO\TE LOPES DA

ROCHA JÚNIOR e JULTANO TAVEIRA BERNARDES. Preent por meio de

sistema de videoconferência, o EXCELENTISSIMO \ SENHOR

DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE SOUSA, VICE-1ESIENTE E

CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL e os EXCELENTISIMOS

SENHORES JUÍZES JOSÉ PROTO DE OLIVEIRA e JERONMO 1DRO

VILLAS BOAS. Presente, também por meio de sistema de videóçonferên\ia, o

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR REGIONAL \ELEITOAL
SUBSTITUTO, DOUTOR DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELPO. Ausete,

justificadamente, o DOUTOR CELlO VIEIRA DA SILVA, que se encontra

usufruto de suas férias regulamentares, no período de 2 a 11 de março de 2022. FIavend

número legal, o Presidente, DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM, rogando a\

proteção de Deus, declarou iniciada a 18 (décima oitava) Sessão Ordinária, de 10 de \
março de 2022.

Inicialmente, o Presidente Desembargador Leandro Crispim registrou a presença
em Plenário dos Excelentíssimos Senhores JuIzes-Membros Márcio Antônio de Sousa I

Moraes Júnior, Vicente Lopes da Rocha Júnior e Juliano Taveira Bernardes.- Na I

sequência, o Presidente Desembargador Leandro Crispim informou que havia!

processos judiciais e administrativos na pauta do Sistema Processo Ju cial Eletrônico1'
PJe, e que havia um pedido de inscrição para sustentação oral no A ravo Interno em

Cumprimento de Sentença relacionado no 'mero 3 da pauta, p ocesso nú 'ero
7742050-08.2009.6.09.0000, mas ressaltou que nã hápfe\74odesLlsus l em



Agravo Interno no Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás -

RITREGO. Assim, os julgamentos observaram a seguinte ordem:

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO - PJe:

Registre-se que foi iniciado o julgamento do recurso eleitoral número 0600775-

63 .2020, relacionado no número 1 da pauta, mas foi suspenso com vista na bancada ao

Juiz Juliano Taveira Bernardes, após ter proferido voto-vista divergente, e, portanto, o

julgamento do citado recurso foi postergado para o final da sessão.

1. RECURSO ELEITORAL N° 0601087-36.2020.6.09.0145

ORIGEM: APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: JUIZ MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES

JÚNIOR
RECORRENTE: LORENNA GOMES SOUZA MENDES (ELEICAO
2020 - VEREADORA)
ADVOGADOS: WALLACE BRAZ FRANCISCO - k/GO 35456-

A \\
EMERSON GUIMARAES ALENCAR - OAB/GO 3838-\
DECISÃO: Na sessão do dia 10/2/2022, sob a pesidêicia do

Desembargador Linz Eduardo de Sousa, foi s'ibmdiclo a

julgamento o presente recurso eleitoral. Apos a apresentaçap do

relatório pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa Moras Júnidr, o

Procurador Regional Eleitoral, Doutor Céllo Vieira da Si\va, reite'çou
o parecer escrito pelo conhecimento e desprovimento tdo recurso

eleitoral. Em seguida, o Relator, Juiz Márcio Antônic de Sousa

Moraes Júnior, proferiu voto no sentido de conhecer e dar

provimento ao recurso eleitoral, afastando a determinação imposta
na origem de recolhimento do montante de R$26.029,00 (vinte e sei

mil e vinte e nove reais) ao Tesouro Nacional. O Juiz Vicénte Lopes
da Rocha Júnior acompanhou o voto do Relator. O julgámento foi

suspenso em face do pedido de vista do Juiz Jeronymo Pedro Villas

Boas. Os Juízes Juliano Taveira Bernardes e José Proto de Oliveii/a
e o Desembargador Linz Eduardo de Sousa aguardam a vista drs
autos.Na sessão do dia 10/3/2022, o Juiz Jeronymo Pedro Villas

Boas proferiu voto-vista divergente no sentido de acolher o par9er
ministerial, conhecer e negar provimento ao recurso eleitóral.

Então, o Presidente da Corte, Desembargador Lendro Crilpim,
ouviu o Relator, Juiz Márcio

"

o de Sousa Morâes Júnio4 que
manteve o voto tal como lan ado.1



Júnior também manteve o voto acompanhando o Relator. O

julgamento foi suspenso em face do pedido de vista do Juiz Juliano
Taveira Bernardes. O Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e o

Juiz José Proto de Oliveira aguardam a vista dos autos.

2.AGRAVO INTERNO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
N° 7742050-08.2009.6.09.0000

ORIGEM: GOIÂNIA - GO

RELATOR: JUIZ MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES

JÚNIOR
AGRAVADO/EXEQUENTE: PROCURADORIA DA UNIÃO NO

ESTADO DE GOIÁS

AGRAVANTE/EXECUTADO: 15 - MDB (MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO) - REGIONAL - GOIÁS

ADVOGADOS: ANDRE SOUSA CARNEIRO - OAB/GO 0025039

LEANDRO OLIVEIRA REIS - OAB/GO 33747

GABRIEL MARTINS TEIXEIRA BORGES - OAB/GO 33568

JACQUELINNE FERNANDES RODRIGUES - OAB/GO 30175

TAYANE MARCELINO RODRIGUES - OAB/GO 39386

ALVARO AUGUSTO CAMILO MARIANO - OAB/SP 220474

RAPHAEL GODINHO PEREIRA - OAB/GO 23557

RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA - OAB/GO 1932

EDUARDO TEIXEIRA NASSER- OAB/GO 1797\
DECISÃO: Na sessão do dia 10/3/2022, o Rela&\Juiz Márcio

Antônio de Sousa Moraes Júnior, proferiu voto \io'\entido de

conhecer e negar provimento ao agravo interno. O\JuI Vicente

Lopes da Rocha Júnior proferiu voto oral divergente t se'tido de

dar provimento ao agravo interno, a fim de considerar irIipenoráve1
os recursos do Fundo Partidário. O julgamento foi suspeiso etI face

do pedido de vista do Relator. Os Juizes Jeronymo Pedro Villas Boas

e Juliano Taveira Bernardes, o Desembargador Luiz Euardo\de
Sousa e o Juiz José Proto de Oliveira aguardam a vista dos autos.\

3.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CR]}MINA

N° 0000457-46.2012.6.09.0133

ORIGEM: GOIÂNIA - GO

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

REVISOR: JUIZ JULIANO TAVEIRA BERNARDES

EMBARGANTE/RECORRENTE/RECORRIDO: DONIZET

OLIVEIRA DOS SANTOS J
ADVOGADOS: ISABELLA CARMO FORTI MORAIS - OAB/Ç1
53054 1
LADISLAU GONCAL\STES DO COUTO NETO - OAB/GO 34h59
FERNANDOJORGE SILVAQAB/GO 27313 /
RECORRENTE/RECORRthO: LCI1)ES ODMGES FIT/HO



ADVOGADOS: RICARDO RIBEIRO TELES - OAB/GO 22475

PAULO MARIA TELES ANTUNES - OAB/GO 2991

HENRIQUE MAGALHAES SILVA JACINTO - OAB/GO 0041777

COLEMARJOSE DE MOURA FILHO - G00018500

ENBARGANTE/RECORRENTE/RECORRIDO: GENARO

HERCULANO DE SOUTO FILHO

ADVOGADOS: SERGIO MURILO INOCENTE MESSIAS -

OAB/GO 18555

ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE - OAB/GO 18438

RECORRENTE/RECORRIDO: WALDETE FALEIROS

ADVOGADOS: ROMERO FERRAZ FILHO OAB/GO 0033000

PEDRO PAULO GUERRA DE MEDEIROS - OAB/GO 18111

LUIS ALEXANDRE RASSI - G00015314

RECORRENTE/RECORRIDO: GLORIA EDWIGES MIRANDA

COELHO

ADVOGADOS: LILIANE DE CARVALHO GABRIEL - OAB/DF
31335

MARCELO TURBAY FREIRIA - OAB/DF 0022956

PEDRO IVO RODRIGUES VELLOSO CORDEIRO - OAB/DF
23944

JOAO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA - OAB/GO 1720800

HORTENSIA MONTE VICENTE MEDINA - OAB/DF 40353

GABRIEL DE SOUSA VEIGA JARDIM - OAB/GO 0051071

ANANDA FRANCA DE ALMEIDA - OAB/DF 59102

ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA CHAVES - OAB/DF 44588

ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE CASThO EIROZ -

OAB/DF 0011305

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO - OAB/DF\004107
RECORRENTE/RECORRIDO: MINISTÉRIO 1'Ú'LICO
ELEITORAL \ \
DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal kegi\nal
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em CONHECER E 14EGkR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos

termos do voto do Relator, que foi acompanhado também peo
Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim.

4.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS

INFRINGENTES NO RECURSO ELEITORAL N° 0600634-

88.2020.6.09.0097

ORIGEM: CACHOEIRA ALTA - GO

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS /
EMBARGANTE/RECORRENTE: MHAELLY VIEIRA RAMC

(ELEICAO 2020 - VEREADOR) /
ADVOGADOS: EVANDRO DE AZEVEDO PGANINI/ -

OAB/GO 0025057 \ /
VINICIUS CARDOSO OLIV

OAI/G(005246d fr-



DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos

termos do voto do Relator.

5. RECURSO ELEITORAL N° 0600125-80.2021.6.09.0079

ORIGEM: JAUPACI GO

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: PDT MUNICIPALJAUPACI
ADVOGADO: EURIPEDES NUNES DE ALMEIDA - OAB/GO

13614-A

TERCEIROS INTERESSADOS: JOELTON OLIVEIRA NERES

ADEL APARECIDA BOTELHO NERES

DECISÃO: O Procurador Regional Eleitoral Substituto, Doutor

Daniel Azeredo, reiterou o parecer escrito pelo desprovimento do

recurso eleitoral. ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, desacolhendo o parecer

ministerial, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO

AO RECURSO ELEITORAL, para aprovar com ressalva as contas

prestadas pelo Diretório Municipal do Partido Democrático

Trabalhista (PDT) de Jaupaci de Goiás, referente ao Exercício

Financeiro de 2020 (art. 45, inc. II, da Resolução TSE n°

23.604/2019) e afastar a determinação de suspensão o recebimento

de novas cotas do Fundo Partidário e do Fund special de

Financiamento de Campanha, nos termos do voto do e tor.

6.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600097-24.20226.09.00QO
ORIGEM: GOIÂNIA - GOIÁS \ \
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE SOUSA\
REQUERENTE: JUÍZO DA OO2 ZONA ELEITORL DE

GOIÂNTA-GO

INTERESSADAS: KAR1IA BARROS COSTA, LbRENA

RODRIGUES LOURENCO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOlAS

DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Rgional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR AS

RECONDUÇÕES DAS SERVIDORAS KARLA BARROS COSTA

e LORENA RODRIGUES LOURENÇO para atuarem como

oficialas de justiça da 002 Zona Eleitoral de Goiânia/GO, pelo
período de dois anos, nos termos do voto do Relator.

7.PROCESSO ADMINISTRATI O N° 0600454,8.201.6.09.0000
ORIGEM: BOMJESUS DE G 'S - GOTAS / \ \ / i
RELATOR: DESEMBARGADOR UIZ 1E]iUARDODE SOU



INTERESSADA: ANGELITA APARECIDA BERNARDES

REQUERENTE: JUÍZO DA 124 ZONA ELEITORAL DE BOM

JESUS DE GOIÁS GO

DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO

DE RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SERVIDORA

ANGELITA APARECIDA BERNARDES para a 124 Zona

Eleitoral, com sede em BOM JESUS DE GOIAS/GO, pelo período
de 16/4/2021 a 15/4/2022, nos termos do voto do Relator.

8.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600434-47.2021.6.09.0000

ORIGEM: GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JOSÉ PROTO DE OLIVEIRA

REQUERENTE: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS

INTERESSADA: ANGELA MARTA ANDRADE MELO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO

DE REQUISIÇÃO DA SERVIDORA ANGELA MARIA

ANDRADE MELO, pelo período de 1 (um) ano, nos termos do voto

do Relator.

9. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600001-O.2O2.6.O9.0000

ORIGEM: APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: JOSÉ PROTO DE OLIVEIRA

REQUERENTE: JUÍZO DA 132 ZONA ELE TORI DE

APARECIDA DE GOTÂNTA-GO \
INTERESSADA: TALVA LANA SAMPAIO SELM QUI TA

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL\DE GO\ÁS
DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunaf\ Regioi\al
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O\PEDIDÇ
DE RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SERVIDORA TALVJ

LANA SAMPAIO SELMA QUINTA, pelo período de 71/1/2022 a

6/1/2023, nos termos do voto do Relator.

10. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600493-35.2021.6.09.0000

ORIGEM: GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: JUIZ MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES

JÚNIOR I
REQUERENTE: JUÍZO DA 134 ZONA ELEITORAL D

GOTÂNIA-GO

INTERESSADA: SIMONE CONCEICAO C OSO Q Z

REQUERIDO: TRIBUNAL RE,T6L



DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO

DE RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SERVIDORA

SIMONE CONCEIÇÃO CARDOSO MARQUEZ, pelo período de

1 (um) ano, convalidando-se os atos por ela praticados até a data da

comunicação do resultado do julgamento à Zona Eleitoral,

realizada pela Coordenadoria de Pessoal, nos termos do voto do

Relator.

11. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600494-20.2021.6.09.0000

ORIGEM: ALEXANIA - GOTAS

RELATOR: JUIZ MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES

JÚNIOR
REQUERENTE: JUÍZO DA 087' ZONA ELEITORAL DE

ALEXANIA-GO

INTERESSADA: ADRIANA DA SILVA LIMA SANTOS

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO

DE REQUISIÇÃO DA SERVIDORAADRIANADA SILVALIMA

SANTOS, pelo período de 1 (um) ano, convalidando-se os atos por

eia praticados até a data da comunicação do resultado do

julgamento à Zona Eleitoral, realizada pela Coordenadoria de

Pessoal, nos termos do voto do Relator.

Por fim, foi retomado o julgamento do recurso eleitoral númerc0600775 -

63.2020.6.09.0144, inicialmente relacionado no número I da pauta e que foi\spenso
durante a sessão, conforme se segue:

12. RECURSO ELEITORAL N° 0600775-63.2020.6.09.0144

ORIGEM: CAMPO LIMPO DE GOIÁS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS B

RECORRENTE: DALVA MARTA DE CARVALHO (ELEICAO 2

- VEREADORA)
ADVOGADO: RONIERE RESENDE BRINGEL - OAB/GO 39

A

DECISÃO: Na sessão do dia 24/2/2022, o Procurador Regi
Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva, reiterou o parecer esc

pelo conhecimento e desprovimento do recurso eleitoral.

julgamento foi suspenso em face do pedido de vista do Juiz Juli
Taveira Bernardes, após voto do Relator, Juiz Jeronymo Pedro Vi

Boas, no sentido de acolher o parecer ministerial, co hecer e tie

provimento ao recurso eleitoral. O Desembagdor uiz Edúa

de Sousa e os JuIzes



Sousa Moraes Júnior e Vicente Lopes da Rocha Júnior aguardam a

vista dos autos. Na sessão do dia 10/3/2022, o Juiz Juliano Taveira

Bernardes proferiu voto-vista no sentido de conhecer e dar

provimento ao recurso eleitoral para aprovar com ressalvas as contas

apresentadas. Nesta oportunidade, o Presidente da Corte,

Desembargador Leandro Crispim, ouviu o Relator, Juiz Jeronymo
Pedro Villas Boas, que manteve o voto nos termos em que proferido.
O Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e os JuIzes José Proto de

Oliveira, Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior e Vicente Lopes
da Rocha Júnior acompanharam o voto divergente. ACORDAM os

Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por

unanimidade, em CONHECER, e, por maioria, em DAR

PROVIMENTO AO RECURSO ELEITORAL, para aprovar com

ressalvas as contas apresentadas, nos termos do voto do Relator

designado, Juiz Jullano Taveira Bernardes. Vencido o voto do Juiz

Jeronymo Pedro Villas Boas.

Antes de dar início aos assuntos administrativos, o Presidente da Corte,

Desembargador Leandro Crispim, submeteu à aprovação do Pleno a Ata da 1 6a Sessão

Ordiniria, realizada em 24 de fevereiro, e a Ata da 7 Sessão Ordinária, realizada em 7

de março. O Tribunal Pleno, à unanimidade de votos, aprovou a Ata da 16' Sessão

Ordinária, realizada em 24 de fevereiro, e a Ata da 17 Sessão Ordinária, realizada

em 7 de março de 2022.

ASSUNTO ADMINISTRATIVO: Encerrados os julgamentos dos processos

judiciais e administrativos constantes da pauta de julgamento, o Presidente

Desembargador Leandro Crispim submeteu ao referendo do Pleno a minuta da

Resolução n° 362/2022. 0 Tribunal Pleno, à unanimidade de votos, aprovou a

Resolução n° 362/2022, de 10 de março de 2022, que dispõe sobre a aalização
do Plano de Obras do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás para o p'iodo de

2022 a 2024. \ \

Nesta oportunidade, o Presidente Desembargador Leandro Crispim iIor1ou

que se encerra amanhã, dia 11 de março, o período em que o Doutor Daniel /\zerdo
substitui o Doutor Célio Vieira da Silva, destarte, registrou agradecimentos m4s uiia

vez ao Doutor Daniel Azeredo pela participação nas sessões daquela semana. lr su

turno, o Doutor Daniel Azeredo também agradeceu ao Presidente deste Regkna e

afirmou que a Corte sempre o recebe com muita cortesia e que terão muitas

oportunidades de convivência ao longo do ano. I /

Após, o Presidente Desembargador Leandro Crispim indagou a S as Excel

os JuIzes-Membros e o Procurador Regional ai Substituto, se ha a mais ai

matéria administrativa para deliberação,

moi)iquery,oPedr 8



Boas indagou ao Presidente Desembargador Leandro Crispim sobre a questão
relacionada ao conflito de competência da ia Zona Eleitoral, sendo que o

Desembargador Leandro Crispim comunicou que seria resolvido o mais breve possível,
pois estava nestes dois anos à frente do TEE/GO para sanar todos os problemas. Então,

o Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas agradeceu ao Presidente Desembargador Leandro

Crispim e registrou que a atuação de Sua Excelência na Presidência deste Tribunal

sempre primou pela grande eficiência, parabenizando-o.

Por sua vez, o Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnio\deu os parabéns ao Doutor

Daniel Azeredo pela atuação naquele período, ressa1tan41o \técnica e o conhecimento

jurídico de Sua Excelência, ao que o Doutor Daniel agiadec\u e registrou ser sempre

um prazer para ele atuar na Corte.

Ao final, o Presidente, Desembargador Leandro Crispim, radeceu a presença

de Suas Excelências em Plenário, a presença dos demais Juíes-Membros e do

Procurador Regional Eleitoral Substituto por meio de videoconfer'ncia, agradeceu a

proteção de Deus e desejou boa noite e saúde a todos.

Nada mais havendo a tratar, às 18:44, o EXCELENTISSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM, Presidente, agradeceu \a proteção de

Deus e a presença de todos, e deu por encerr 18 ?ixlinária, cjue foi gravada
em meio digital. E, para constar, eu, ,

Maria Selma

Teixeira, Secretária de Sessões, lavrei a prese te ta, a ser aprovada na sessao seguinte
e que será assinada pelo Excelentíssimo t Senhor Desembargador-Presidente.
TRIBUNAL REGI LEITORAL DE

MARÇO DE

NE \GoI>NIA (GO), 10 DE

DE R L AN RO CRISPIM

tedo REI O /
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